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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

do

as

de

DECRETO "N", N9 410 — DE 31 DE MAIO DE 1965 II — Divisão de Orçamento;
Estabelece a estrutura e define a competência 	 básica dos órgãos da

Secretaria do Govêrno
III — Divisão de Supervisão do Plano;
IV — Divisão de Geografia e	 Estatística.

O PreleiLo do 13W..rii3 Federal, no uso das suas atribuições legais e skçÃoface ao thspOsto no artigo 34 e seu parágrafo único da Lei n• 4.545, de 10
dezembro de 1964, decreta: Da Coordenação da Administração

Da Secreta-ria do Govérno Art.	 59	 A Coordenação da Administração
mente:

Art.	 1 9	A Secretaria do Govêrno	 (SEG), sob a responsabilidade do
Secretário do Govérno, compete basicamente:

— coordenar e orientar, mediante a expedição de normas e fiscalização

— propor normas de procedimento a serem
veis pelos órgãos integrantes da Administração

especifica, as atividades relacionadas com os sistemas de planejamento, or- — acompanhar e coordenar, globalmente,
gamento e estatística, supervisionando as tarefas de execução direta pelos trações Regionais, promovendo as medidas
Órgãos centrais do sistema; mento do conjunto;

— promover a adequada estruturação dos órgãos da administração do — promover junto aos órgãos centrais a
Distrito Federal; disciplinar	 as	 atividades	 dos	 setores	 correspondem

— promover a abertura de oréditos adicionais, ouvida a Secretaria de Regionais.
Finanças;

— supervisionar as atividades de integração das administrações regio-
nais;

— supervisionar	 as	 atividades	 relacionadas	 com	 empreendimento	 ou

Aft. 6';'- A estrutura da Coordenação da
preende:

I — Assessoria de Assuntos Locais.
obras não incluídas na competência das demais Secretarias. Parágrafo único.	 Integra ainda a Coordenação

Art. 29	A estrutura da Secretaria do Governo compreende além do gional uma seção de expediente e arquivo. -
Gabinete do Secretário: SEÇÃO III

A — órgãos Centrais:
I — Coordenação de Planos e Recursos; Da Coordenação da Estruturação

II — Coordenação da Administração Regional; Art. 7 9	 A Coordenação da 'Estruturação
III — Coordenação da Estruturação Administrativa. camente:
B)	 órgãos Descentralizados sem personalidade jurídica: — elaborar atos refea,int•s à estrutura e
— Comissões Executivas de Projetos Específicos. gãos da Prefeitura;
g	 19	 Ao Gabinete além da assistência direta ao Secretário compete — acompanhar o funcionamento dos órgãos

superintender o funcionamento dos serviços auxiliares de administração da trito Federal, promovendo as alterações estruturais
própria Secretaria. se fizerem necessárias, por iniciativa própria ou

§ 29	 Integra o Gabinete um Serviço de Administração come: eendendo — manter atualiza do o organograma 	 geral
atividades relacionadas com os sistemas de pessoal, material, planeja- administrativo do Detrito Federal.

mento e orçamento, racionalização e produtividade, transportes, contabili-
dade e estatistica.

CAPÍTULO

CAPÍTULO I
Dos órgãos Descentralizados

Dos órgãos Centrais Das Comissões Executivas de Projetos
seção Art. 8°	 As Comissões Executivas de Projetos

Da Coordenação de Planos e Recursos tituídas por ato do Prefeito, mediante proposta
Art. 39	A Coordenação de Planos e Recursos compete basicamente:
— propor normas para disciplinar as atividades dos órgãos integrantes

para estudo e implantação de projetos que
ou que não se incluam na competência específica

sistema de planejamento, orçamento e estatistica; CAPÍTULO III
— orientar os diversos órgãos do conjunto administrativo do Distrito Das Disposições Gerais

Federal na formulação de seus programas e orçamentos, expedindo as nor-
s que se fizerem necessárias; Art. 9°	 O presente decreto integra o Livro

nos têrmos do Decreto n9 408, de 18 de maio de
— coordenar e ajustar aos recursos disponíveis os diversos programas Art. 10.	 O presente decreto entrará em

-torla14 com base na orientação recebida do Prefeito; cação, revogadas as disposições em contrário.
— elaborar a proposta orçamentai ia e respectiva mensagem, e acom- Distrito Federal, em 31 de maio de 1965;

r a execução do orçamento aprovado; Brasilia.	 — Plinto Cr!rtanizede, Prefeito. 	 —
— promover pesquisas e análises	 de dados necessários à definição das cretário do Govêrno. — Joaquim Neves Pereira,

etrizes básicas do programa do Governo; Francisco Pinheiro Rocha, Secretário de Saúde.
— coordenar a elaboração do Plano de Governo para o Distrito Fe-

si;
de Oliveira, Secretário de Viação e Obras. —
cretário de Serviços	 —	 nomes C7a

— coordenar, analisar e supletivamente elaborar os programes setoriais. nistração.	 —	 Cl-?:intho	 Rodrigues	 de	 Siqueira,
Art. 49	 A estrutura da Coordenação de Planos e Recursos compreende: Cultura.	 — Lucibo Br ,gos Brio, Secretário de

I — Assessoria de Estudos e Planos;

Regional
Regional, compete básica-

observadas pelos responsá-
Regional;

as atividades das Adminis-
necessárias ao bom funciona-

expedição de normas para
113.3 Administrações

Administração Regional com-

da Administração Re-

Administrativa
Administ:ativa, compete bási-

competência básica dos ór-

da administração do Dis-
e de competência que

do Secretário interessado;
e detalhado do conjunto

-
Específicos
Específicos serão cons-

do Secretário do Govérno,
mereçam tratamento especial,

das demais Secretarias.

I na sua primeira_ parte,
1965.

vigor na data de sua publi-

779 da República e 69. de
Colombo MaChado Salles, Se-

Secretário de Finanças. —
— José Luiz Pinto Coelho

Darcy Mesquita da Silva, Se-
S e cretário de Admi-

Secretário de Educação e
Serviços Públicos. — Ivan

Barcellos, Secretário de Agricultura e Produção.
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praticar os aros relativos 20 registro e oontrôle da gestão do petrie

manai n0 Dietrito Federai;
— preparar e manter atua'azado o cadastre dos bane móveis, imóvels

e EtT203-43t-C.t. da Prefeitura do Distrito Federal e entidades a ela vincuJa-
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Are. 10.	 A. estrutiaa do Departamento da F	 ano oompreenae;

I — Diviaa.o de Regeste° e Contrôle:
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seaao v
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Art. 11.	 A Auditoria centpete basicamente:
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de Finança:4, sujeito à supervisas .e controle desta avia, nos t•iniee
dos i4 lo e 29 do D=opo 30 e do artigo 18, da Lei no 4.ae, mie 10 de dezembro
de 1864, compete a exploração das serviços lotértcoa dentro do território do
Deartto Federei, nos têrt310$ da leezielaçãe federal reguladora da melaria.

Art. 13. A Loteria de Beasata submetera ao Secretário de Finanças
o programa de trabalho, o plano de epliceçam dos recursos e o orçamento
de e- elo doa serviços, eepecialmen:e no que se- refere e adminisrreçao de
pee

	

14.	 A estrueura e A organização da Loteria de B •asilla eera
detaaie4 em ata próprio,
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DECRETO "N", N9 412 — DE 31 DE MAIO DE 1965
istabelece a estrutura e define a competência básica dos órgãos da Secre-

taria de Administração.
-4 O Prefeito do Distrito Federal no uso das suas atribuições legais e
, face ao disposto no artigo 34 e seu parágrafo único da Lei n9 4.545, de 10
de dezembro de 1964, decreta :

Da Secretaria de Administração,	 .
Art. 19 A Secretaria de Administração (SEA) , sob a responsabilidade

do Secretário de Administração, compete basrcarnente, em relação ao - con-
junto atimuustratevo do Distrito Federal;

— orientar e controlar, mediante expedição de normas e fiscalizaçáu
especifica, as atividades cie udiniruscsaeao cie pessoal e supervisionar as
tareias executadas diretamente pelo respectivo órgão central;

— orientar e controlar, mediante expedição de normas e fiscalisação
eepecilluie a compra de material cie consumo e permanente e supervisionar
aa tareias executadas diretamente pelo respectivo ergas central;

— preceder à racionalização permanente dos serviços públicos do Dis-
trito Federal, analisando os procedimentos administrativos da Prefeitura e
expeenido normas que visem á melhor produtividade do pessoal, materiais,
instalações, equipamentos e meios de cumuniceeno;

— promover ou realizar cursos de aperfeiçoamento e concursos públicos
para seieçao de pessoal;

— orientar e controlar, mediante expedido de normas e fiscalização
especifica, a manutenção e guarda dos imóveis da Prefeitura ou sob sua
responsabilidade;

— promover a publicação de atos oficiais e manter as atividades de
documentação e da Biblioteca Geral Administrativa.

— executar as atividades de comunicação e arquivo.
Art. 29 A estrutura básica da Secretaria de Administração compreende,

na do Gabinete do Secretário:
A)	 órgãos Centrais:

I — Coordenação do Sistema de Pessoal;
II — Coordenação do Sistema de Material;

' III — Coordenação do Sistema cie Racionalização a Produtividade;
IV — Coordenação do Sistema de Transportes;
V — Divisão de Serviços Gerais.

B)	 Órgãos Descentralizados sem Personalidade Jurídica:
I — Centro de Seleção e Treinamento,

II — Centro de Processamento de Dados.
C)	 Órgãos de Deliberação Coletiva:
— Conselho de Recursos Administrativos.
ii 19	Ao Gabinel	 do Secretário além da assistência direta ao Secre-

tário, compete su __	 tender o funcionamento dos serviços auxilia res de
administração da p	 ia Secretaria,

S 29 Integra o Gabinete um Serviço de Administração compreendendo
as atividades relacionadas com os sistemas de pessoal. material, planeja-
mento e orçamento, racionalização e produtividade, transportes, contabili-
dade e estatística.	 .

CAPÍTULO I

Dos órgãos Centrais
SEÇÃO e

Da Coordenação do Sistema de Pessoal
Art. 35 A Coordenação do Sistema de Pessoal compete básicamente:
— propor normas gerais sôbre administração de pessoal, em todo O

conjunto administrativo do Distrito Federai;
— propor normas sóbre administração do pessoal da Prefeitura, espe-

çialmente as referentes à movimentação, freqüência, apuração de mérito,
licenciamento, férias e penalidades;

— executar as tarefas de administração cio pessoal, referentes ao re-
gistro da vida funcional; ao preparo do pagamento; lis alterações do quadro
da Prefeitura, especialmente as decorrentes de admissão, promoção, apo-
sentadoria, enquadramento e demissão.

— orientar, controlar ou exercer as atividades de inspeção médica aos
-:viiciores do Distrito Federal para os fins previstos na legislação do pes-
ei:

— supervisionar, controlar e proceder a classificação e o enquadra-.

Il

I • mento dos servidores do Distrito Federal.
Art. 49 A estrutura da Coordenação do Sistema de ?moei compreende:
I — Assessoria Normativa do Sistema de Pessoal;
II — Divisão do Pessoal.
Parágrafo único — Integra ainda a Coordenação do Sistema de Pessoal

.uma seção de expediente e arquivo e a Comissão de Classificação e Acumu-
ação de Cargos, objeto de regulamentação própria.

SEÇÃO II
Da Coordenação do Sistema de Material

- Art. 59 A Coordenação do Sistema de Material compete básicamente:
— inventariar o material de uso comum e obrigatório nos órgãos da

Prefeitura, e elaborar sua especificação;
— propor normas sôbre especificação de materiais, e manutenção da

pectiva lista de preços, pelos órgãos integrantes do conjunto adminis-
tivo do Distrito Federal;
— elaborar e manter atualizado o Reeistro Centra/ dos Fornecedores;
— manter Almoxarifado Central;
— realizar concorrências para compra do material de uso comum e

igaterio, nos diversos órgãos da Prefeitura,;
— elaborar a estatística do material.
Art. V A Coordenação do Sistema de Material compreenda:

I — Assessoria Normativa ee Sistema de Material;
II — D i visão du Material,

— propor normas sóbre as atividades de comunicações e arqu.vamensor
— promover curros de treinamento do pessoal dos órgãos da Prefeituras,
— promover Concursos públicos para admissão de pessoal;
— fazer a publicação dos atos oficiais e manter as atividades de do-

cumentação e da Biblioteca Administrativa Geral.
Art. a? A estrutura da Coordenação de Racionalização e Produtividade

compreende:
I — Assessoria No: ma trea de Racionalização e Pro Litividade;
II — Divisão de Documentação;
III — Biblioteca Administrativa Geral.

sEçÃo iv
Da Coordenação do Sistema de Transportes

Art « 99 
A Coordenação do Sistema de Transportes compete oasrca ∎

mente:
.	 — propor normas, fiscalizando sua execução, sõbre especificação, uso,
guarda e manutenção de viaturas;

— propor a compra e venda de veículos da Prefeitura, atendidas
conveniências dos diversos órgãos e serviços;

— fazer a manutenção de viaturas e máquinas da Prefeitura;
— organizar e implentar os serviços de transportes. comuns a todos os

órgãos, para transporte de pessoal e entrega de expedier •ee.
Art. 10. A Coordenação do Sistenie de Transportes compreende. além

dos Assessõres:
I — Garagem Central, órgão relativa mente a ui 5namo, cuja estrutura

será objeto de ato próprio ;
II — Serviço de Registro de Movimentação de Veicules.

SEÇÃO v
Da Divisão de Serviços Gerais

Art. 11. A Divisão de Serviços Gerais e:empei:e básicamente:
— executar os serviços de portaria. empeza, conservação, reparo e vigg_,
lencia dos próprios de uso da Prefeitura;
— manter os serviços telefónicos internos;
— recuperar e conservar móveis e equipamentos;
— executar as atividades de comunicações e arquivo.
Art. 12. A Divisão de Serviços Gerais compreende:

I — Serviço de Recuperação e Conservarão;
II — Serviço de Zeladoria, Vigilância e Limpeza;

III — Serviço de Comunicações e Arquivo.
CAPÍTULO II

Dos órgãos Descentralizados
SEÇÃO I

Do Centro de Seleção e Treiuzinento
Art. 13. Ao Centro de Seleção e Treinamento, sob a orientação nor a

mativa da Coordenação do Sistema de Racionalização e Produtividade e
sujeito á supervisão e contrôle da Secretaria de Administração, compete
básicamente:

— recrutar e selecionar o pessoal do conjunto administrativo do Distrito
Federal;

— elaborar e promover a execução de programas de treinamento para
os servidores do conjunto administrativo do Distrito Federal.

Art. 14. A estrutura e a organização do Centro de Seleção e Treina
mento serão definidas em ato próprio.

SEÇÃO II
Do Centro de Processamento de Dados

Art. 15. Ao Centro de Processamento de Dados, sob i orientação non:,
mativa da Coordenação do Sistema de Racionaliza er e e Produtividade e
sujeito á supervisão e contrôle do , Secretário de Administração, compete
básicamente:

— estudar, planejar e executar, em coordenação com os interessados, d
processamento de dados para os órgãos do conjunto administrativo do Dis-
trito Federal;

— tomar as medidas necessárias à manutenção, conservação e reparo
de seu equipamento.

Art. 16. A estrutura e a organização do Centro de Processamento de
Dados serão definidas em ato pró prio.

CAPÍTULO rrt
Do Conselho de Recursos Administrativos --

Art. 17. Ao Conselho de Recursos Adro istrarrs-ee eempete a solução
de litígios entre os servidores e a Prefeitura, e sua organização e compe-
tência serão objetos de ato pró prio.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais
Art. 18. O presente decreto integra o Livro I na sua primeira parte,

nos termos do Decreto n9 408, de 18 de maio de 3965.
Art. 19. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção revogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, em 31 de maio de 1985: 779 de República e V de

Brasília. — Plínio Cantanhede, Prefeito. — Colombo Machado Salles,
cretário do Govêrno. — Joaquim Neves Pereira, Secretário de Finanças.
Francisco Pinheiro RocI7a. Secretário de Saúde. — José Luiz Pinto Coelho
de Oliveira, Secretário de Viação e Obras. — Darcy Mesquita da Silva, Se. •
cretárto de Services Sociais. — loiro Comes da Silva. Secretário de Admi-
nistração. — C/esmaeci Rodrignes de Siqueira. Secretário de Educação e
Cultura. — Luc:go Rrivas• Rrün, Secretário de Serviços I ablicose.— Ivan
Bareellos, Secretario de Agricultura e Peodielio.

DECRETO "N", N9 4”, 	 lie 31 DE MAIO DE 1965
Estabeteee a estrutura e	 a competência básica dos ergdos da Roerei.

tare de Tliacd,) e Obras: .
O Prefeita do Distrito Federal ne uso das suas atribuktes legais e Lago

ao disposto no artigo 34 e seu parágrafo único da Lei n0 4.645, de 10 dê
dezembro de 1964, decreta:

u.`-.:'arfa de Viaç/lo e Obras
Art. 19 A Secretaria. de Viação e Obras CS70), sei) a responsabilidade

do Eseoreld:rio de ViaçEo e Obras, compete eesicamente:
- preeeeer oonstrui,s oatee vit'zeA e de Urbeeleae5ffit

1ir.

	

	-

see7ro
Da Coordenação do Sistema d3 Racionalização e Proautividade

. Art. 7e A Coordenação do SiSistema de Racionalização e Produtividade
peta básicamente:
— promover estudos visando a desburocratização e racionalização dos

.viços públicos do Distrito Federal;
— definir a adequada lotação do pessoal e utilização de materiais. ins-

44:;:bes e equiemmentes velos órgãos da Prefeitura;

• ,	 •
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SEÇÃO et
Do Serrlço Autênrnmo de Limpeza Urbana

Art. 10. Ao Serviço Autônomo de Limpeza Urbana (SLI7), órgão des-
eentralleado sem personalidade jurídica, integrante da estrutura adminis-
trativa da aecretaria de Serviços Públicas, sujeita à supervisão e contreile
desta Secretaria, nos térmos dos ei 19 e 29 do artigo 39, da Lei n9 4.545, de
10 de dezembro de 1964, compete básicamente:

— dar orienta:aio ilermativa e exercer contrõle técnico sobre os órgãos
executivos de natureza eisentr à coleta de lixo e á manutenção de ins-
talações on equipa.nentos especlail7ados;

- stipervisionca e controlar as atividades de destinarão do lixo criletaao,
através das usinas de incineração ou tratamento doe vasadouros;

Paragrafr • único. Integra a estrutura do Serviço, corno órgão relativa-
mente r.utbnome, Usina de Lixo.

Art. 11. O Serviço Autônomo Os Limpem ta-bana submeterá ao Secre-
tário de Serviços Públicos o programa de trabalho, o plano de aplicação dos
recursos-e o orçamento de custeio dos servleos especialmente no que se re-
fere a admissão do pessoal.

Art. 12. A esteuture e a organização do Serviço Autônomo de Limpeza
Urbana seroo objetos de ato próprio.

SEÇÃO
Da Adntinistração da Estação Rodoviária de Brasília

Art. 13. A Adeauletraaeo da Estação Rodoviária de Brasieda CARRI3i,
órgão descentralizado, sem personalidade jurídica, integrante da estrutura
administrativa da Secretaria de serviços Públicos, sujeito ao contrôle e su-
pervisão desta Secretaria, nos temas dos Si 19 e 2 do artigo 39, da Lei
ite 4.545, de 10 de dezembro de 1964, compete basicamente:

— zelar pela manutenção e conservação das áreas de uso público da Es-
taçilo Rodoviária;

— geris e locaceo ou concessão a particulares de instalações ou serviços
da estação Rodoviária;

— administrar a lestação Rodoviária.
Art. 14. A Administração da Retaçeo Rodoviária submeterá ao Secretá-

rio de Serviços Públicos o programa de trabalho, o plano de aplicação de
recursos e o orçamento cie cuetelo dos serviços especialmente no que se re-
fere a ~lio do pessoal.

Art. 15, A organização da Estação Rodoviária será objeto de ato próprio.
CAPÍTULO /I/

Dos órgãos De •centralizaaos com Personalidade Jurídica
SEÇÃO E

Da Companhia de Telefones de Brasília
Art. 16. A Companhia de Telefones de Brasilia (COTELB), órgão des-

centralizado com personalidade jurídica, integrante da estrutura administra-
tiva da Secretaria de Serviços Publicos, sujeito à supervisão e contrôle desta
Secretaria nos térmos dos §§ 1 9 c 2° do artigo 3° da Lei n9 4.545, de 10 de
dezembre cie 1964, e constituída como sociedade por ações, compete bàsi-
eamente •

-- propor e cobrar a tarifa de todos os usuários do serviço telefónico
após a devida aprovação das autoridades competentes;

— organizar, mantes e deeenvolver o sistema telefônico do Distrito Fe-
deral, urbano e interuebaro;

— implantar e explorai diretamente e em tráfego mútuo com outras
corceeeionerias congetares públicas ou privadas, serviços telefônicos interes-
tadual ou internacional.

— executar outros serviços conelatos ou complementares das suas ativi-
dades principais.

Art. 17. A Companhia de •Telefones de Brasilia submeterá ao Secretário
@e Serviços Públicos o programa de trabalho, o plano de aplicação .das re-
tarso e o orçamento de custeio dos serviços especialmente no que se refere
a admissão do pessoal.

Art. 18. A estrutura e crearnzação da Companhia Telefônica de Brasí-
lia serão definidos em seus Estatutos e Regulamento Interno.

SEÇÃO
Da Companhia la de Eletricidade de Brasília

Art. 19 A Companhia de Eletricidade de Brasilia (CEB), órgão descen-
tralizado cem persoiusedade juridica. integrante da estrutura administrativa
da Secretaria de Serviço:. Pablices, sujeito à supervisão e controle desta Se-
oretark. nus térmos cio I§ V e ae ao artigo e9 da Lei ne 4.545, de 10 de de-
zembro de 1964, e constituída como seriedade por ficam, compete básicamente:

— realizar-os estudos e pesquisas necessários à fatação de diretrizes ge-
rais para os programes de geração e distribuição de energia, executando ou
fazendo executar os projetos e obras neles incluídos;

— organizar, mantel e deseavolver as atividades de geração e distribuição
necessária à prestação de ser -teca;

— propor e cobrar a tarda de todos os usuários doe seus serviços após
a devida aprovação das autoridades competentes.

Art. 20. A Comeenhie de Eletricidade de Brasília submeterá ao Secre-
tário de Serviços Públicos o programa de trabalho, o plano de aplicação dos
recurso e o orçametau de custeio aos serviços espacialmente no que se refere
a admissão do pessoal.

Art. 21. A estrutura
Brasília constarão de seus

SEÇÃO III

Da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda.
Art. 22. A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia Ltda. (TC)31,

órgão descentralizado, com personalidade juridica, integrante da estrutura
at.rmiiiNtrativa da Secretarie dc Serviços Público& sujeito a supervisão e
contrôle desta Secre taria nos termas dos ee 19 e 29 do ertato 3°, da Lei nú-
mero 4.545, de 10 de deeembre cie 1964, compete básicsinente:

— explorar as linhas de transportes coletivos que, de aaerdo com o pro-
grama aprovado, lhe forem entregues:

— dimensionar a trota e o pessoal assegurando a viabilidade ecteiômice-
financeira ao empreendimento.

Art. 23 A Sociedaoe de Transportes Coletivos de Brasília. Ltda. subme-
terá ao Secretário de Serviços Públicos o programa de trabalho, o flano de
Aplicação de recursos e o arçarriefto de custeio dos serviços especialmente
elo que se refere a admissão do pessoal.

ArL 24. A estrutura e a organização da Sociedade de Transportes Co-
letivos de Brasilia eeriztarão cie seus Estatutos e Regulamento Interno.

CAPITULO IV

Dos órgãos de Natureza Local
Art. 25. Integrentss dAs Administrações Regionais, subordinados aos res-

pectivos áigãos descentralizados, são órgãos executivos de natureza local os
Distritos de Agua e Esgotos, de FOrça e Luz, de Telefones e da Limpeza
U rbana.

Art. 23. O presente decreta integra o Livro
nos térmos cio Decreto n° 403 de 16-5-65.

Art. 27 O presente decreta enaará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em cenleario.

Distrito Federal, em 31 de Inalo de 1965, 779 da República e G e de Bra-
afila. — Plínio Cantanhede, Prefeito — Colombo Machado Saltes, Secretá-
rio do Governo — Joiro Gomes da Silva. Secretário de Administração 

—Joaquim Neves Pereira, Secretário de Finanças — Cleantho Rodrigues de
Siqueira, Secretário de Educação e Cultura — Francisco Pinheiro Rocha,
Secretário de Saúde — LucUlo Brios Brito, Secretário de Serviços Públicos
— Jose Luis Pinto Coelho de Oliveira, Secretário de Viação e Obras —
Darcy Mesquita du Silva. Secretária de Serviços Sociais — 'vau Barceticu.
Secretário de Agricultura e Produção.

DECRETO "N", N9 416, DE 31 DE MAIO DE 1965	 •

Estabelece a estrutura e define a competência básica dos órgãos da
Procuradoria-Geral

O Prefeito do Distrite Federal, no uso das suas atribuições legais e
face ao disposto no artigo 34 e seu parágrafo único da Lei n9 4.545, de
10 de dezembro de 1964, decreta:

Da Procuradoria-Geral
Art. 1°	 A Procuradoria-Geral (PRG) é o órgão de representação e

assessoramento jurídico da Prefeitura do Distrito Federal e de orientação
e controle. na sua especialidade, dos órgãos descentralizados da estrutura
administrativa do Distrito Federal.

Art. 2^	 À Procuradoria - Geral, sob a direção e responsabilidade do
Procurador-Geral, compete básicamente:

— promover a representação da Prefeitura em juizo;
— promover a representação dos interesses da Administração na Jun-

ta de Recursos Fiscais, no Conselho de Recursos Administrativos e em
outros Órgãos de deliberação coletiva, de natureza semelhante, que venham
a ser criados;

— prestar assistencia jurídica à gestão dos negócios públicos exercida
pelo. Prefeito e Secretários;

— orientar e controlar, mediante a expedição de normas fiscaliza-
ção especifica, a prestação de assistência juridica aos órgãos integrantes
da estrutura administrativa do Distrito Federal;

— fazer respeitar no conjunto administrativo do Distrito Federal, as
decisões judiciais e as disposições legais vigentes;

— representar sõbre es providências de ordem juriti, sempre que
as medidas lhe pareçam reclamadas pelo interesse púb ou pela boa
aplicação da legislação vigente;

— elaborar ou examinar e visar as minutas de contratos e convênloe
em que lôr parte a Prefeitura, bem como os lavrar ou registrar em livro,
premies;

— orientar e controlar, mediante expedição de normas e fiscalização
específica, a inscrição da divida ativa e promover-lhe a cobrança judicial;

— promover as draapropriações amigáveis ou judiciais;
— fixar as medidas que julgar necessárias para a unificação da juris-

prudência administrativa e providenciar a consolidação da legislação do
Distrito Federal.

Art. 39 .A estrutura da Procuradoria-Geral. compreende. além do Ga-
binete do Procurador-Geral:

A) órgãos Centrais:
I — P Subprocuradoria-Geral;
II —	 Subprocuradoria-Geral;
III — 3e Subprocuradoria-Geral;
IV —	 Subprocuradoria-Geral.
B) órgãos de Natureza Local:

— Procuradorias Regionais.
§ 19 Ao Gabinete do Procurador-Geral, além da assistência adminis-

trativa direta ao Procurador-Geral, compete superintender o fuaciona-
mento dos serviços auxiliares de administração da Procuradoria-Geral.

§ 2e Integra o Gabinete um serviço de administração compreendendo
as atividades relacionadas com os sistemas de pessoal, material, planeja-
mento e orçamento, racionalização e produtividade transportes, contabili-
dade e estatística.

§ 39 A P, 24, 34 e 4e Subprocuradorias-Gerais são hierernuicamente
iguais.

CAPITULO I

Dos Órgãos Centrais
SEÇÃO 1

Da 13 Subprocuradoria-Geral
Art. 49' A 1* Subprocaradarla-Geral compete, básicamente:
— promover a representação da Prefeitura nas ações ou feitos orlun-

doe das relaçaee de direito entre ela e seus servidores bem como entre 'ela
e tereeirns, que não se incluam na esfera de competência especifica das
outras Subpioc i tradories-Getais:

— prestar seseeteneia jurídica e exerce.. as funções de consultoria nos
assuntos de sua competência;

— elaborar ou examinar e visar as minutos de contratos e convênios
em que fór parte a Prefeitura, bem como lavrá-los ou registrá-los em li-
vro próprio;

orientar e controlar mediante a expedirãe de normas e fiscaiiesie-
ae, especifica, as atividades juridioaa ex-eecid4 pt4osi órgãos integrantea

e organização da Companhia de Eletricidade de
Estatutos e Regulamento Interno.

CAPITULO V

Das Disposições Gerais
I, na sua primeira parte,
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 estrutura administrativa do Distrito Federal relacionados com a ma- SEÇXO Iv
ti,"aproauracZoria-Geral

Art. 10, A	 Subprocuradoria-Geral compete, basicamente:
— promover a representarão da Prefeitura nas ações ou feitos que

tenham por objeto a leoalidade ou a cansitucionalidode da leislao.-io do
Distrito Federal;

— prestar	 juridlca e exercor as funo5eri de consultoria nos
assunto_ de sua ccmpetCrica;

_ elaborar ou examinar as onnotos 	 decre-os, opinando sábioas
Partes formais e seu .:9.nilur.drarn ,?Lt...) no sistema da leg,isiao5.0 vi ante;

— prop or es madi rbs que julc oo meros }ias para a ni.:.1-coloOL.ac
._'tira e a	 consolidação cia	 cio DistrUi

Federal;
— or?..anizar e mentor a Biblioteca Joridica:
- os a revista .1modica da Procuraciora-Geral;

	

•:ar e controlar, roror'Otote expedição de	 e	 fiseallzaç;le
especifica, as atividades	 icei,	 e:,:arc-Vlas	 pelos	 ino-antos da
estrutura admintrativa	 cio L	 [o Ir :ide)al rcl•cico	 cora a matéria
técnico - tugis: c,

— repre2err ao Procurador-CETal sôbre as provld:'.nokns de orderr,
Jurídica, sempre que as medidas nae pore.oam recian . a,das	 pelo
püblico co pela boa aplicação da	 le;:1.co vio .:?nte.

Art. 31. A estruima da 4. ?- Subp •ocurodoria-Geral compreende:
I — Biblioteca Juridics;
II — Seção de ...fur:sprud,:•ncia e Documentação Juridica.

C APtCU: o ri

i tuia yuriclico-admánstrailva;
— representar ao Procurador- Geral sabre as providãnclas de ordem Ju-

, ridica, sempre que as medidas lhe pareçam reclamadas pelo interèsse pèl-
bilro ou pela boa aplicação da legislação vigente.

Art. 59	 A estrutura da 14 Stibprocu •adoa-Geral campreende:

!r---	 1 — F..eção de P..tro e Contrõle de Feitos;
II — Seção de Re estro de Contratos e Convénios.

S5C:?:o II
Da	 `,.'.	 .57.,,borocurco2.or-Crç:ra1

Art., sio	 A	 Su:oiroaurocioria-Gei-al compete, U.s .loo2oolite:
— promover a reoresentaço da Profoitwa n: 	 ,os ou f...Stos r.:,la-

oonados com a matéria de naloroza -1,scal ou±Mar_	 ,
— promover a Pe r  s. 	 da 'Fazenda peraro-o a jonOa. cie Ree.. ,. ''SGS

, Fiscais;	 .
— prestar assiiõacia juridica e exercer as .fmioões de consonoria, nos

assuntos cio sua cornpetencia;
— orientar e controlar m	 med:ante expe	 de noros e ilE,caltzaço

especilica, a insczigõo da divida ativa e pr,..._.,... s. soa cobrança judicial;
— orients.r e controlar, reediante expeci.o de nornios e LLICaii7~0

es-oecifica, as atividades juricticas e...tveroldas pelos (r)'('::-.1.0..3 inteLtrantes da
estrutura administrativa do Distrito Federal, relacionadas com a naatétN
de direito fiscal e finar-lhe;

-- representar ao Procurador-Geral sõbre as nro ,,,,:.l .foicias de orcem
juriOica, sempre que as nizci:CiaS lbe pareçam reclamadas peio int,,aisse
público ou pela oca aplicarão da leg islação vi.::e-ni.e.

Art. 79. A estrutura da 2,, Subprocinvidoila-Geral cari: preende:
— Seção de Pegictro e Contróle de Feitos.

szoão ill
De W, S-ubprocuradori-Gere?

Art. 89	 A	 Subprocuradoria-Geral compete, 1-Jsioarn.e.o.fe:
— promover a representoço da Prefelitira nes ações ou 1. -e:tos rc,Ta-

cionados cem o património imobiliário, bom como em tôdas os medidas
judiciais concernentes ao coinprimento de leis e roso:tiro:3 do Dintrito Pe-
ara', relativos a obras, construçães, planos de loteamantos e uso da pro-

priedade imóvel;
— promover as desapropriações amioãvcis ou judiciais e a i'epresen-

tacào	 Prefeitura nos atuF -de tebelionato a ela referentes;
estar assistência jurídica e exercer as funções de consultoria nos

asa	 de sua competéncia;
— Orientar e controlar, mediante expedição de nomes e l'I•r.,.c .Alização

específica, as atividades .jurftlIca.s «evc1  39 pelos ér.7ãos integrentes da
estrutura administrativa do Distrito Federal relacionadas com a ina:éria
de direito imobiliário;

— representar ao Prot	 -r-Geral sabre as provid&.,icias de ordeira
uridic	 sempre que es no.	 .:; lhe pareçam ree'!omadas peio interesse

públict. ou pela boa aplicapo c.a legislaoé.o vigente.
Art. -	 A. estrutora	 da .S,',	 Siihr:roc=adoria-Geral compreende:

__	
n de	 Roo:::c., e	 cle
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Dos ÓrgãO3	 de, 2',Tat55-e.a Loeul
Art. 12. As Procuradorias Fte , ienois, submeti as a orientaoao nor-,

mativa e contrõle técnico da Procuradmia-Ceral, Sã) órgo.s de ass:rsora-
mento jurídico, integrantes da estrutura das Adminitraobas Reoicorais.

CAT •tilM,0

Das Dislic.sições Gerais
Art. 13. O presente decreto iniegra. o Livro 1 na sua primeira par-

te, nos termos do"Decreto ri', 408, de 18 de maio de 1955.
Art. 14. O presente decreto entrara em vigor lia data de sua pubii-

caçáo revogadas as ciisposicões em contrário.
Distrito Federal, em 31 de meio de 1005, 7• 9 da Pepáblica e 6Q	cle

—	 Cantunliede, Prefeito. — Colombo IllooPtitLa Sal;-	 o-
cretario do Govémo. — Joiro Gemes da Silca,, Secretário de Adm. a-
çào. — Joaquim Neees Pereira, Secretário de Finances. — Cleanto .i2.o-
arlgues de Segurem, Secretário de Educação e Cultura. — Francisco P1-
nheiro Rocha, Secretario de Saúde, — Luc!lio Brim Brito, Secretário de
Serviços Públicos.	 ---	 P:7itc, Coelho dt? Oiludiu, Secretário 	 cio
Viação e Obras. — Darei He::avi ,:a da Slire, Secrenrie de Serviços

!Vare Earee17às, Secretário de Agricultura e Prodooão.
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